
 
 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR 

CNPJ: 83.074.302/0001-31 

AV. SANTA CATARINA, 195 

C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC 

 

  

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

  

O Prefeito Municipal, Alencar Mendes, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela comissão de licitações e/ou pela(o) pregoeira(o), resolve: 
  

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Licitação nº: DL 06/2022 

b) Modalidade: Dispensa por Justificativa 

c) Data Homologação: 02/05/2022 

d) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA – 
HOSPITAL MAICÉ PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS 24H, PARA 
FINS DE ATENDER AS SOLICITAÇÕES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, 
NOS HORÁRIOS COMPREENDIDOS ENTRE ÀS 19H E ÀS 7H, TODOS OS DIAS DA 
SEMANA, INCLUINDO SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS 

e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 

160 - ASSOCIAÇÃO FRANCO BRASILEIRA - HOSPITAL MAICE (33.543.356/0020-93) 
 

Data 
Adjudicaçã
o 

Ite
m 

Material/Serviço Unid. 
medid
a 

Marc
a 

Quantidad
e 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

02/05/2022 1 75252 - 
CONTRATAÇÃO 
DA 
ASSOCIAÇÃO 
FRANCO 
BRASILEIRA – 
HOSPITAL 
MAICÉ PARA A 
PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
LABORATORIAI
S 24H, PARA 
FINS DE 
ATENDER AS 
SOLICITAÇÕES 
DA UNIDADE DE 
PRONTO 
ATENDIMENTO, 

UN  1  
15.000,0

0 

 
15.000,0

0 



 
 

 
 

NOS HORÁRIOS 
COMPREE 
Coleta de amosta 
na Unidade de 
Pronto 
Atendimento, 
enviada pelo 
setor de 
transporte da 
Secretaria 
Municipal de 
Saúde à 
Associação 
Franco Brasileira 
Hospital Maicé, 
que realizará a 
liberação do 
resultado de 
análise da 
amostra através 
de sistema digital 
(portal eletrônico 
próprio ou e-
mail), enquanto o 
paciente aguarda 
em observação 
no serviço de 
urgência e 
emergência 
municipal 

Total: 15.000,00 

  

Caçador, 02/05/2022  

  

  

  

  

  

       ____________________________________________ 

ALENCAR MENDES 

Prefeito Municipal 
  

  

 


